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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.767, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Concede  permissão  de  uso  de
área  pública  a  título  precário  e
por prazo determinado.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos
termos do § 3º do art. 104 da Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  o  disposto  no  Processo  nº
13.018/2025  desta  Prefeitura,

D E C R E T A :
Art. 1º Fica permitido ao Sr. LUIZ CARLOS RODRIGUES

DOS SANTOS, portador do RG nº 42.625.209 e do CPF nº
353.930.318-90,  o  uso  a  título  precário  do  imóvel  de
propriedade do Município  da Estância  Turística de Barra
Bonita,  situado  à  Rua  José  Biazetti,  711,  no  Núcleo
Habitacional Benedito Francisco Maia, nesta Cidade, objeto
da Matrícula nº 23.411, do Cartório de Registro de Imóveis
local.

Art. 2º O imóvel deverá ser destinado à realização do
projeto social denominado “PROJETO PÉS DESCALÇOS”, que
visa  atender  crianças,  jovens  e  adultos,  auxiliando  seu
desenvolvimento físico, social e comunitário, por meio do
esporte (Capoeira e Muay Thai) e demais ações sociais.

Parágrafo único. O permissionário não poderá utilizar
o imóvel para outra finalidade sem a expressa autorização
do Poder Executivo Municipal, sob pena de revogação da
permissão.

Art. 3º O prazo de vigência da permissão de uso será
de  02  (dois)  anos,  podendo  ser  prorrogado  por  igual
período,  sucessivamente,  a  critério  único e exclusivo do
Município, desde que o permissionário esteja cumprindo às
normas constantes neste Decreto e preservados o interesse
público.

Art. 4º  A permissão de uso não poderá ser cedida,
caucionada, transferida, ou de qualquer forma alienados os
direitos  dela  decorrentes,  sob  pena  de  revogação  da
permissão, sem direito a indenização, sob qualquer título.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de janeiro de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FIHO
Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 10.792, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.

Demite  a  pedido  servidora  que
especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 268/2026, em 13 de janeiro de 2026,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora KETHLEEN RODRIGUES ALVES,

Matrícula  nº  4201,  ocupante  do  emprego  público
permanente de Técnico do Executivo IV -  Especialidade:
Escriturário  I  (Recepção  –  Atendimento  -  Escrituração),
admitida por meio da Portaria nº 8.374, de 09 de dezembro
de 2019, demitida de seu emprego a pedido, a partir de 15
de janeiro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
13 de janeiro de 2026.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Face  ao  constante  dos  autos  referentes  ao

procedimento  licitatório,  na  modalidade  de  Chamada
Pública  n.º  001/2021,  objetivando  a  Contratação  de
instituições  financeiras  para  credenciamento  para
prestação  de  serviços  bancários  de  recolhimento  de
tributos através de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM, com código de barras em padrão FEBRABAN e BR
Code  (Pix),  por  intermédio  de  agências  bancárias  e
prestação  de  contas  por  meio  magnético  de  valores
arrecadados, pelo período de sessenta meses, Homologo
todo o procedimento, adjudicando o objeto, e autorizo a
contratação  da  instituição  financeira:  Cooperativa  de
Crédito, Poupança e Investimento da Região Centro Oeste
Paulista  -  Sicredi  Centro  Oeste  Paulista,  no  valor  total
estimado de R$ 40.000,00, com todas as demais condições
conforme edital. Barra Bonita, 11 de dezembro de 2025.
Manoel Fabiano Ferreira Filho. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação

EDITAL DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE ABERTURA DE
INSCRIÇÕES
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PROCESSO SELETIVO 001/2026
EDITAL 002/2026

A  PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  BARRA
BONITA/SP,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna  pública  a
seguinte retificação ao Edital nº 001/2026, da forma que se
segue:

ONDE SE LÊ:
II. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão abertas a partir das 00h do dia

10 de Janeiro de 2026 e se encerrarão às 23h59min do dia
17 de janeiro de 2026.

LEIA-SE:
II. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão abertas a partir das 00h do dia

10 de Janeiro de 2026 e se encerrarão às 23h59min do dia
22 de janeiro de 2026.

Barra Bonita, 13 de janeiro de 2026.
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA BONITA
SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Bonita

ComunicadosComunicados
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